
• MUNICÍPIO DE PIÚMA 
ESPIRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

"Cidade das Conchas" 

LEI Nº 1185/2005 
(Autoria: Vereadora Fernanda Taylor) 

Autoriza o Poder Executivo a locar imóvel para 
instalação e funcionamento da Feira Livre de 
Piúma.. 

O povo do Município de Piúma, por seus representantes legais, aprovou e o 
Prefeito, em seu nome, sanciona a seguinte lei : 

Art. 1 º Fica o Poder Executivo autorizado a locar imóvel na orla marítima de 
Piúma, para instalação e funcionamento da Feira Livre de Piúma, durante o período de verão, 
compreendido entre 3 de janeiro a 3 de março de 2006. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Piúrna-ES, 23 de dezembro de 2005 . 
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